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OFÍCIO Nº 585/2025 
Gabinete da Presidência 

 
 

Aracruz, 11 de novembro de 2025. 
À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 
 
Assunto: Encaminha autógrafo(s) do(s) Projeto(s) de Lei aprovado(s) na 39ª Sessão Ordinária. 

 

Senhor Prefeito, 

Encaminho à Vossa Excelência o(s) autógrafo(s) do(s) Projeto(s) de Lei aprovado(s) em 

Turno Único na 39ª Sessão Ordinária, realizada em 10/11/2025, para conhecimento e providências 

cabíveis, conforme abaixo: 

Projeto(s) Autor(a) Emendas(s) 

Projeto de Lei Complementar nº 004/2025 – Acrescenta 
dispositivo na Lei nº 2.521/2002. 

Poder Executivo 
Municipal 

Emendas Modificativas 
nº 182 e 183/2025 

Projeto de Lei nº 075/2025 – Dispõe sobre denominação 
de logradouros públicos no Bairro Cohab – Barra do Sahy 
– Aracruz/ES, ainda sem denominação fixada em lei. 

 
Poder Legislativo 

Municipal 

 
- 

Projeto de Lei nº 085/2025 – Altera dispositivos da Lei 
nº 4.676, de 27 de dezembro de 2023. 

 
Poder Legislativo 

Municipal 

 
- 

 

Na oportunidade apresento minhas cordiais saudações. 

 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz 
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11 de novembro de 2025 às 17:38

Of. nº 585/2025 - Encaminha Projeto de Lei Complementar nº 004/2025 - Poder
Executivo
legislativo@aracruz.es.leg.br
Para: segov.apoio@aracruz.es.gov.br

À Sua Excelência o Senhor

Luiz Carlos Coutinho

Prefeito Municipal de Aracruz

 

 

Senhor Prefeito,

Envio à Vossa Excelência o Ofício do Gabinete da Presidência nº 585/2025 que encaminha o Projeto de
Lei Complementar nº 004/2025, de autoria do Poder Executivo, aprovado em Turno Único na 39ª Sessão
Ordinária, realizada em 10/11/2025, para providências cabíveis.

 

Peço, por favor, que acuse o recebimento do e-mail.

 

Atenciosamente,

 

Welington Tobias Pereira

Diretor de Processo Legislativo e das Comissões Parlamentares

________________________________________
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